
 

 

DEMANDA  04-2018 NATUREZA 
URGENTE   

INSTITUCIONAL   

 

Diretor Sérgio Luiz Crema 
 Área Institucional 

Relator Guido / Flávia 

Demandante CII 
Assunto 

Decreto Municipal n. 1048/2017 revisão do decreto 881/2017 

Origem Demanda associados 

HISTÓRICO  Para processos de cadastramento ou subdivisão de imóveis com área igual ou 
superior a 20.000,00 m², o Decreto n. 881/2017 criou a necessidade de 
comprovação de que, nos parcelamentos anteriores envolvendo aquele imóvel, 
já houve doação de área ao Município. 

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

19/03/2018 Secretaria de 
Urbanismo PMC 

Reunião com o Secretário de Urbanismo, Julio Mazza de 
Souza, na qual foi entregue ofício solicitando a revogação 
do Decreto, para que somente sejam enquadrados com 
loteamento e/ou exigência de doação de área os projetos 
que efetivamente representem parcelamento do solo com 
abertura de novas vias de circulação, além dos demais 
requisitos da Lei n. 6.766/1979. 

25/10/2018 SMU Reunião com Secovi e Julio Mazza,reiterando termos do 
ofício 

22/11/2018 Secovi Café da manhã,com a presença do superintendente da 
SMU,José Filipetto,que informou a edição do Decreto 
1.048,abrindo para análise e sugestões das entidades 

20/03/209 Sinduscon – CII  Alinhamento para montagem de um grupo de estudo em 
parceria com o Secovi, para apresentação de sugestões 
para a revisão do novo decreto 

   

   

   

   

   

   


